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PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

DILEO/COLIC/SELIC

EDITAL DE AQUISIÇÕES - SEM SRP Nº 4601835

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025
Regido pela Lei nº 14.133/2021

Órgão/CNPJ: Superior Tribunal Militar (STM), CNPJ:
00.497.560/0001-01

UASG: 060001

Unidade: Coordenadoria de Licitações e Contratos/Seção
de Licitações – COLIC/SELIC

Processo SEI nº 004586/25-00.204

Objeto:

Aquisição de equipamentos de áudio, vídeo e
som para a Assessoria de Comunicação Social
(ASCOM), a Escola de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados da Justiça
Militar da União (ENAJUM), Diretoria de
Licitações e Execução Orçamentária (DILEO) e
Corregedoria da Justiça Militar da União
(CORJMU)

Valor total estimado
R$ 64.763,18 (sessenta e quatro mil,
setecentos e sessenta e três reais e dezoito
centavos)

Data do Orçamento Estimado  14/10/2025

Critério de Julgamento menor preço

Modo de Disputa: aberto e fechado

DEMO (Terceirização) NÃO

SRP NÃO

Exclusiva ME/EPP SIM

Reserva de cota para ME/EPP Não se aplica.

Participação de Pessoa Física SIM

Participação de Consórcio de
Pessoa Jurídica SIM

Margem de Preferência SIM, para todos os itens

Vistoria NÃO
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Amostra/Demonstração/PoC NÃO

Registro no Cadastro
Informativo de créditos não
quitados no setor público
federal (Lei nº 10.522, de
2002)

A Lei nº 10.522, de 2002, no art. 6º-A,
estabelece que a existência de registro no
CADIN constitui fator impeditivo para a
celebração de contratações que envolvam, a
qualquer título, o desembolso de recursos
públicos. Como a vedação foi direcionada para
a contratação, a Administração não considerará
esse registro como um impedimento para a
participação na licitação. No
e n t a n t o , orienta-se que o particular,
decidindo participar do certame, certifique-se
de não possuir registro no CADIN ou de adotar,
havendo registro, as providências para
regularização. Afirma-se isso porque, caso
seja identificado, antes da celebração da
contratação, o registro no CADIN, não será
oferecido prazo para regularização, sendo,
pois, facultado à Administração, após
comunicação dessa condição ao licitante
vencedor, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para
celebração da contratação, conforme as regras
do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

ATENÇÃO

Sr Fornecedor, sua participação é fundamental
para contratações públicas cada vez mais
efetivas. Seja, portanto, um parceiro da
Administração. É conveniente que responda ao
chat quando solicitado a se manifestar pelo
Agente de Contratação, e que atente-se ao
prazo de envio da proposta e demais
documentos, quando convocado. Assim, evita-se
a aplicação de sanções e penalidades.

Sessão Pública

Consultar compras.gov.br para verificar o dia e a hora do início da sessão.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025

(Processo Administrativo SEI n° 004586/25-00.204)

 

Torna-se público que o(a) SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, por meio
d a Coordenadoria de Licitações/Seção de Licitações – COLIC/SELIC, sediado(a)
no Setor de Autarquias Sul, Quadra 01 Edifício-Sede, Bloco B Cep.: 70.098-900 -
Brasília - DF, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos.
 
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição d e equipamentos de áudio,
vídeo e som para a Assessoria de Comunicação Social (ASCOM), a Escola de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados da Justiça Militar da União
(ENAJUM), Diretoria de Licitações e Execução Orçamentária (DILEO) e
Corregedoria da Justiça Militar da União (CORJMU) conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD SETOR
DEMANDANTE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

PROJETOR MULTIMÍDIA
 
Voltagem: 220 ou Bivolt
Sistema de projeção: Tecnologia
3LCD de 3 chips
Modo de projeção: Frontal /
traseiro / teto
Método de projeção:Matriz ativa
TFT de polissilício
Número de pixels: 786,432 dots
(1024 x 768) x 3
Brilho em cores - Saída de luz
colorida: 3.400 lumens2 - ISO
21118
Brilho em branco - Saída de luz
branca: 3.400 lumens2 - IDMS 15.4
Razão de aspecto: 4:3
Resolução nativa: 1024 x 768 (XGA)
Redimensionar: 1280 x 800 (WXGA),
1280 x 960 (SXGA2), 1280 x 1024
(SXGA3) 1366 x 768 (WXGA60-3),
1400 x 1050 (SXGA+), 1440 x 900
(WXGA+)
Tipo de lâmpada:210 W UHE
Duração da lâmpada:
Modo ECO: Até 12.000 horas3
Modo Normal: Até 6.000 horas3
Plug 'n Play USB: Projetor
compatível com computadores PC e
Mac.
Razão de contraste: Até 15 000:1
MARCA DE REFERÊNCIA: EPSON E20,
similar e/ou de melhor qualidade.

446924 UNIDADE 3
DILEO (1)
CORJMU (1)
ASLIC (1)

4.305,08 12.915,24
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2

TELA RETRÁTIL PARA PROJEÇÃO
MOTORIZADA
 
Material Estrutura: Aço ou
alumínio estruturado
Cor: Branco
Tipo Acabamento: Pintura
Eletrostática
Material: Tecido Matt White
Tipo Fixação: Parede/Teto
Altura: 1,25 M
Largura: 2,20 M
Tipo Tela: Retrátil
Formato: 16:9
Tensão Entrada: 220 ou Bivolt
MARCAS DE REFERÊNCIA: MSE TPE30,
similar e/ou de melhor qualidade.

 

617350 UNIDADE 2 DILEO (1)
CORJMU (1) 904,54 1.809,08

3

SUPORTE DE TETO PARA PROJETOR
REGULÁVEL
 
Compatibilidade: Universal
(ajustável para a maioria dos
projetores de até 15 kg).
Material: Aço resistente ou
alumínio, com acabamento em
pintura epóxi (antiferrugem).
Capacidade de Carga: Suporta
projetores de 5 kg a 15 kg (varia
conforme o modelo).
Altura Ajustável: Haste
extensível, geralmente entre 30 cm
até 90 cm (depende do modelo).
Ajustes de Posicionamento: -
Inclinação (tilt): ±15° a ±30°
Rotação (swivel): 360°
Inclinação lateral (roll): ±10° a
±20°.
Diâmetro da Haste: 1,5 cm a 3 cm
(depende do modelo).
Cor: Branco (comum para melhor
integração visual ao ambiente).
MARCAS DE REFERÊNCIA: SUMAY SM-
PR05 BR, similar e ou de melhor
qualidade.

603473 UNIDADE 2 DILEO (1)
ASLIC (1) 171,99 343,98
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CABO HDMI 2.0 BLINDADO (4K 60Hz)
Comprimento: 20 metros

Blindagem: Dupla (malha de cobre +
folha de alumínio).
Conectores: Conectores banhados a
ouro (melhor resistência à
corrosão e condutividade).
Taxa de Transferência: HDMI 2.0:
Até 18 Gbps ou - HDMI 2.1: Até 48
Gbps.
MARCA DE REFERÊNCIA: Chisce 018-
2020, similar e/ou de melhor
qualidade.

411424 UNIDADE 1 DILEO 194,55 194,55
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SPEAKERPHONE - ALTO FALANTE
BLUETOOTH ANKER - FALANTE DE
CONFERÊNCIA

Conectividade Plug & Play
Comunicação Full Duplex
Alcance de Bluetooth até 10m sem
barreiras
Teclas sensíveis ao toque com LED
de funcionamento para ajuste de
volume/mudo, e controle de
assistente de voz
Modo Standby
Borrachas anti-vibração
Suporte mecânico retrátil para
melhor direcionamento de áudio e
recepção de voz Versão bluetooth:
5.0
Alcance Bluetooth s/barreira: 10 m
Duração da bateria: 15 horas
Carga total (bateria): 3 horas –
USB 5 Vdc – 1 A
Indicador visual: LED Indicativo
Modo Standby: 15 min
Comprimento do cabo USB: 95 cm –
USB 2.0
Compatibilidade: MAC e Windows
Teclas Touchscreen: Ajuste de
volume, Liga/Desliga, Bluetooth,
Mudo/Assistente de Voz
Atendimento :Full-duplex
Microfone: Omnidirecional (360o)
Perfis de Bluetooth: v1.2, v1.6,
A2DP v1.2, AVRCP v1.5
Temperatura de trabalho: 0 °C à 40
°C
Temperatura de armazenamento: -30
°C à 65 °C
Área de cobertura para voz: Até 2
m1
Potência de saída máxima (PMPO): 7
W
Potência de saída máxima (RMS): 2
W
Faixa de frequência – Modo
Reprodução: 150 Hz – 20 kHz
Faixa de frequência – Modo
Ligação: 150 Hz – 7 kHz
Compatível com os principais
softwares de comunicação unificada
(Skype, Zoom, Starleaf, Microsoft
Teams, entre outros)

MARCAS DE REFERÊNCIA: Intelbras
Speakerphone CAP 200 BT E
Sennheiser SP 20, similar e/ou de
melhor qualidade.

236931 UNIDADE 2 DILEO (1)
ASLIC (1) 1.341,09 2.682,18
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PACOTE COM 4 PILHAS AA
RECARREGÁVEIS

MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:
Fujitsu Premium com 2550 mAh OU
Panasonic Eneloop Pro Pilhas AA
recarregáveis 2550mAh, similar
e/ou de melhor qualidade.
 424671 UNIDADE 4 ENAJUM 192,57 770,28

7

BOLSA PARA TRANSPORTE DE FILMADORA
COM ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS

Bolsa resistente a impacto
impermeável com zíper e velcro no
fechamento. Comprimento interior:
50 cm Largura interior: 26 cm
Altura interior: 24 cm Comprimento
exterior: 54 cm Largura exterior:
30 cm Altura exterior: 30 cm
Material do interior: Nylon
Material do exterior: Nylon

MARCAS/MODELOS DE REFERÊNCIA:
Bolsa Think Tank Video Workhorse,
similar e/ou de melhor qualidade.

357132 UNIDADE 4 SEAUV 280,77 1.123,08
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BOLSA TIPO MOCHILA PARA TRANSPORTE
CÂMERA SONY A7 III

Material em nylon impermeável de
alta densidade, exterior com
estrutura reforçada para garantir
proteção do equipamento, com alça
superior robusta
Dimensões externas: 33 cm (A) x
12,7 cm (L) x 23 cm (A), caber um
corpo DSLR completo com lentes
anexadas, 2 a 3 lentes, flashes e
outros acessórios
Divisor destacável cola no forro,
pode ser configurado conforme você
precisar.

MARCAS/MODELOS DE REFERÊNCIA:
Bolsa Think Tank Video Workhorse,
similar ou de qualidade superior.
 

357132 UNIDADE 2 SEAUV 384,78 769,56

9

TRIPÉ PARA CAIXA

Com ajuste telescópico de altura
Altura mínima: 1,20 metros -
máxima: 2 metros.
Possui trava de segurança,
construção em alumínio, acabamento
Preto
Capacidade: 60Kg

389514 UNIDADE 4 SEAUV 214,66 858,64
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CARREGADOR INTELIGENTE COM LCD
PARA 16 a 20 PILHAS AA/AAA

Carregador de pilhas Ni-MH/Ni-CD
para 16 a 20 pilhas AA/AAA com
LCD, Efeito REFRESH para
descarregar as pilhas, NiCd com
proteção IC integrada e adaptador
de parede AC, fonte de energia
BiVOLT (110v/220v) padrão ABNT com
dois pinos redondos; com 2 portas
de saída do tipo USB com 5V e
500mA, função de carregamento com
o método Delta-V. Total proteção
contra curto-circuito, polaridade
reversa e alta temperatura. -
indicador de pilha não é
recarregável. - indicador de pilha
com defeito. - indicador de pilha
com o limite de recargas atingido.
Saída: 450mA (Max) x 4 (AA). 250mA
(Max) x 4 (AAA). Entrada: AC 100-
240V, 50/60 Hz. 0.15A 7.5W
(BIVOLT) Saída: DC 12V /1500mA

MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:
Enerpad Lcd Smart Quick, similar
ou de qualidade superior.

600771 UNIDADE 3 SEAUV (2)
ENAJUM (1) 498,46 1.495,38
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KIT DE ILUMINAÇÃO DE LED COM TRIPÉ
E BATERIA

Composto: 02 Refletores de LED
dimerizável, 02 Tripés de 2m de
Altura e 02 baterias para cada LED

Intensidade de luz: 2200 lux a 1
metro e 1000 lux a 2 metros,
Temperatura de cor: 3200 – 5600,
Dimmer para ajuste de intensidade
da luz, Encaixe para suporte de
tripé na parte 34 inferior, Alça
superior para facilitar o manuseio
e transporte, Fonte de alimentação
110V e 220V, Corpo de alumínio e
suporte para bateria anton bauer
V-maunt, Tripé regulável mínimo 2
metros de altura. Bateria de
acordo com o equipamento por
unidade.
 

387868 UNIDADE 3 SEAUV 1.476,33 4.428,99

12

SUPORTE/PEDESTAL PARA MICROFONE
GIRAFA

Base articulada permite uma maior
versatilidade de uso, para uso no
palco, eventos, e gravações.
possibilidade de transformar em um
suporte para outras finalidades.
Altura mín: 100cm Altura máx:
200cm Fabricação em ferro, cor
preta, garras de PVC

456779 UNIDADE 7 SEAUV (4)
ENAJUM (3) 178,39 1.248,73
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SUPORTE/PEDESTAL PARA MICROFONE DE
MESA

Resistente e com encaixe para
diversos tipos de microfone,
Altura Mínima haste na horizontal
30cm, altura máxima haste na
vertical para cima 65cm, base
redonda de ferro. Material: Aço
carbono; acabamento: Preto epóxi.
 

229525 UNIDADE 4 SEAUV 154,26 617,04
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MICROFONE DE LAPELA, SEM FIO

Microfone lapela duplo sem fio
para câmera e celular,
características sistema de
microfone sem fio digital (dois
transmissores + um receptor),
compatível com smartphones,
câmeras dslr, filmadoras de
consumo, etc.
Microfone: Omnidirecional,
integrado nos transmissores.
Faixa de Frequência: 20 Hz a 20
kHz.
Qualidade de Áudio: Gravação a 24-
bit/48 kHz.
Alcance de Transmissão: Até 300
metros (1000 pés).
Tempo de Trabalho: Até 8 horas
(transmissores).
Tempo de Carregamento: Até 2 horas
(estojo de carregamento).
Relação Sinal-Ruído: 70 dB.
Pressão Sonora Máxima: 115 dB.
Dimensões do Transmissor: 25,4 x
5,1 x 6,9 cm.
Tipo de Conector: USB.
Saída de Áudio: Porta TRS de 3,5
mm para conexão com câmeras e
outros dispositivos.

MARCAS/MODELOS DE REFERÊNCIA:
Hollyland LARK M2, similar e/ou de
melhor qualidade.

611519 UNIDADE 3 SEAUV (2)
ENAJUM (1) 1.286,63 3.859,89
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BATERIA PARA CÂMERAS NIKON

Mirrorless: Z 5 / Z 6 / Z 6 II / Z
7 / Z7 II / Z 8.
DSLR: D500 / D610 / D750 / D780 /
D810 / D850 / D7100 / D7200 /
D7500.

MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: NIKON
EN-EL15C, similar e/ou de melhor
qualidade.

426721 UNIDADE 6 SEAUV 505,54 3.033,24

16

TOTEN ELÉTRICO COM 6 TOMADAS + 2
SAÍDAS USB

Torre de Tomada
Corrente Elétrica (Ampère) 10,00 A
Comprimento do Cabo de Energia:
1,20 m
Quantidade de Tomadas: 6 tomada(s)
Tensão Elétrica Bivolt
Quantidade de Pólos: 3 pólo(s)
Tipos de Pólos : Tripolar
Possui USB
Quantidade Saídas: USB 2 saída(s)
Corrente Elétrica do USB: 2,10 A
Norma Técnica : NBR14136

MARCAS/MODELOS DE REFERÊNCIA:
Tomadas Easyplug Bivolt, da Octoo,
similar e/ou de melhor qualidade.

395552 UNIDADE 8 SEAUV 474,46 3.795,68
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SSD USB-C DISCO REMOVÍVEL

Capacidade Memória: 2 TB.
Velocidade Transferência: 4.8 GB/S
Compatibilidade: Linux, Mac,
Windows 7 Ou Superior
Interface: Usb- c 3.1
Dimensões: 17,5 X 82 X 12 MM
Aplicação: Notebook
Plataforma: Pc E Mac

MARCAS/MODELOS DE REFERÊNCIA: SSD
Externo Portátil ScanDisk Extreme,
similar e/ou de melhor qualidade. 473591 UNIDADE 4 SEAUV 1.218,34 4.873,36
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KIT IMPRESSÃO KODAK 305/6R

Kit para impressão com papel
fotográfico e ribbon, compatível
com impressoras Kodak 305,
Impressão de fotos 10×15 (320
fotos) quanto 15×20 (160 fotos),
garantindo uma impressão de
extrema qualidade, sem falar da
durabilidade muito maior que a
maioria.
O papel fotográfico é resistente a
manchas e a água, fazendo com que
sua lembranças se preservem
durante muito mais tempo.
Resistente ao clima extremo de um
ano.
Papel fotográfico resistente a
manchas e água.
Impressão de fotos 10×15 cm e
15×20 cm com o mesmo kit.
para até 320 fotos 10×15 ou até
160 fotos 15×20.
Rolo 4x6 em (10x15 cm). Até 320
fotos e 6x8 em (15x20 cm)
Altura x largura x profundidade
17,0 x 27,5 x 44,6 centímetros.
Compatibilidade: Impressoras Kodak
305

476748 UNIDADE 10 SEAUV 912,18 9.129,80
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PLACA DE CAPTURA DUAL LINK HDMI 4K
E HD PARA USB HD

Dispositivo plug and play que
fornece sinais duplos para o seu
software de captura.
Entradas: 2x HDMI 4K,
microfone/linha
Saídas: saída de loop HDMI 4K,
HDMI, USB 3.1 Gen1 (USB3.0), saída
de áudio
Detecção automática de sinal de
entrada, até 4K60Hz
Captura de vídeo e áudio não
compactada, em conformidade com
UVC e UAC
Plug-and-Play sem driver
Compatível com Windows, Linux,
macOS
Compatível com OBS, ZOOM, Teams,
Twitch, Vmix, etc.

606303 UNIDADE 1 ENAJUM 2.325,86 2.325,86
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PLACA DE CAPTURA SDI/HDMI PARA USB
3.0

Equipamento único compatível com
qualquer sistema operacional e
software.
Plug and play sem necessidade de
driver ou software adicional;
Entrada SDI/HDMI para USB 3.0
Entrada de áudio via embedded HDMI
ou conector 3,5mm analógico
estéreo
Qualidade de vídeo FULLHD/UHD.

MARCAS/MODELOS DE REFERÊNCIA,
NEOiD 3.0, similar e/ou de melhor
qualidade.

615190 UNIDADE 1 ENAJUM 2.212.,13 2.212,13
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CONVERSOR SDI PARA HDMI E HDMI
PARA SDI

01 Entrada SDI compatível com SD,
HD e 3G.
01 Entrada HDMI.
Padrão de vídeo HDMI: 525i29.97
NTSC, 625i25 PAL, 1080p23.98,
1080p24, 1080p25, 1080p29.97,
1080p30, 1080p47.95, 1080p48,
1080p50, 1080p59.94, 1080p60,
1080i50, 1080i59.94, 1080i60
3.1.15.4. 01 Saída HDMI;
01 Saída SDI.
Padrão de vídeo SDI: 525i59.94
NTSC, 625i50 PAL, 720p50,
720p59.94, 720p60, 1080p23.98,
1080p24, 1080p25, 1080p29.97,
1080p30, 1080p47.95, 1080p48,
1080p50, 1080p59.94, 1080p60,
1080i50, 1080i59.94, 1080i60,
2Kp23.98 DCI, 2Kp24 DCI, 2Kp25
DCI, 2Kp29.97 DCI, 2Kp30 DCI,
2Kp47.95 DCI, 2Kp48 DCI, 2Kp50
DCI, 2Kp59.94 DCI, 2Kp60 DCI,
2KPsF25 DCI, 2KPsF29.97 DCI,
2KPsF30 DCI, 4Kp23.98 DCI, 4Kp24
DCI, 4Kp25 DCI, 4Kp29.97 DCI,
4Kp30 DCI, 4Kp47.95 DCI, 4Kp48
DCI, 4Kp50 DCI, 4Kp59.94 DCI and
4Kp60 DCI.
Conexão USB para alimentação
Dimensões máxima 120x25x120mm
(LxAxP)
Inclusa fonte de alimentação
100~240VAC
 

604337 UNIDADE 3 ENAJUM 1.081,00 3.243,00
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CARTÃO DE MEMÓRIA SD XC 128GB
280MB/S UHS-II V60

Tipo de Cartão: SDXC
Capacidade de Armazenamento: 128Gb
Tipo de Barramento: UHS-II
Classe de Velocidade: 10
Classe de Velocidade UHS: U3
Classe de Velocidade Vídeo: V60
Grava Vídeos: 4K, 3D e Full HD
Velocidade de Leitura: Máxima de
280Mb/s
Velocidade de Gravação: Máxima de
120Mb/s
Comutador de proteção contra
gravação embutido: Sim
Durabilidade: À prova de choque,
temperaturas extremas, à prova
d'água, à prova de raios-X
Dimensões: 32 x 24 x 2.1mm

477785 UNIDADE 4 ENAJUM 511,45 2.045,80

23

TELA RETRÁTIL PARA PROJEÇÃO
MOTORIZADA 72 POLEGADAS
 
Material Estrutura: Aço ou
alumínio estruturado
Cor: Branco
Tipo Acabamento: Pintura
Eletrostática
Material: Tecido Matt White
Tipo Fixação: Parede/Teto
Altura: 1,80 M
Largura: 1,80 M
Tipo Tela: Retrátil
Formato: 16:9
Tensão Entrada: 220 ou Bivolt

395142 UNIDADE 1 ASLIC 987,69 987,69

VALOR TOTAL 64.763,18

 
1.3. O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência
normal, conforme tabela abaixo, seguindo o previsto no Decreto nº 11.890, de
2024, e na Resolução SEGES/SICS nº 4, de 2024, por se tratar de bens
manufaturados nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO

MARGEM
NORMAL

(Regra de
Origem)

1 PROJETOR MULTIMÍDIA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
10%

 

2 TELA RETRÁTIL PARA PROJEÇÃO MOTORIZADA
4 CABO HDMI 2.0 BLINDADO (4K 60Hz)
5 SPEAKERPHONE - ALTO FALANTE BLUETOOTH ANKER - FALANTE DE CONFERÊNCIA
6 PACOTE COM 4 PILHAS AA RECARREGÁVEIS
10 CARREGADOR INTELIGENTE COM LCD PARA 16 a 20 PILHAS AA/AAA
11 KIT DE ILUMINAÇÃO DE LED COM TRIPÉ E BATERIA
14 MICROFONE DE LAPELA, SEM FIO
15 BATERIA PARA CÂMERAS NIKON
16 TOTEN ELÉTRICO COM 6 TOMADAS + 2 SAÍDAS USB
17 SSD USB-C DISCO REMOVÍVEL
19 PLACA DE CAPTURA DUAL LINK HDMI 4K E HD PARA USB HD
20 PLACA DE CAPTURA SDI/HDMI PARA USB 3.0
21 CONVERSOR SDI PARA HDMI E HDMI PARA SDI
22 CARTÃO DE MEMÓRIA SD XC 128GB 280MB/S UHS-II V60

23 TELA RETRÁTIL PARA PROJEÇÃO MOTORIZADA

 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e
no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista
para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Para todos os itens do objeto deste certame, a participação é exclusiva
a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados
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extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021 , e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que
lhe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei nº 6.404, de 1976, concorrendo entre si;
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição;     

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.9. O impedimento de que trata o subitem 2.7.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os subitens 2.7.2 e 2.7.3 poderão
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.
2.12. O disposto nos subitens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a
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contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.13. A vedação de que trata o subitem 2.7.8 estende-se a terceiro que
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo
estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
nos subitens 7.27.1 e 7.39.1 deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou
serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de
margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso,
para usufruir do benefício. 
3.7. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
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3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa
jurídica:

3.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
3.8.2. de que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País,
de pessoa jurídica com sede no exterior;
3.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico
diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.
3º da referida Lei;
3.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o
inciso II do art. 3º da referida Lei;
3.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida Lei;
3.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
3.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
3.8.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito,
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
3.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco)
anos-calendário anteriores;
3.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações;
3.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o
contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e
habitualidade.  

3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese
de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos
no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a
fase de envio de lances. 
3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante
poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
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3.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o
valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de
disputa, sendo vedado:

3.14.1. valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo
licitante no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior
desconto.

3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item 3.13 possuirá caráter sigiloso para os demais
licitantes e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.
3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar
as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
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perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa)
dias, a contar da data de sua apresentação.
4.7.2. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes
devem respeitar os preços máximos previstos pela Administração. 

4.7.2.1. Não serão aceitas propostas com valor unitário e global
superior ao estimado.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicados
no compras.gov.br. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um
centavo).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação,
sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto,
conforme disposto neste edital, quando for o caso. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de
preferência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%,
nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de
2022.
5.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar
melhor lance.
5.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de
valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de
preferência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%,
nos termos do § 5º do artigo 25 da Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de
2022;
5.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas
no item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.
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5.13.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
5.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
5.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
5.20. Ao final da fase de lances, será aplicado, se for o caso, o benefício
da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência
normal ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto
produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema
automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam
jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de
aceitação pelo Pregoeiro. 
5.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem
de preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a
proposta classificada em primeiro lugar. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§
1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de
preferência, apenas poderão se valer de critério de desempate previsto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de
microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às
margens de preferência (art. 5º, § 9º, I, do Decreto nº 8.538, de 2015).
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5.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço
ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da
aplicação da margem de preferência. 
5.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.
5.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior
terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
5.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior.
5.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
5.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Públicos cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021,
nesta ordem:

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;
5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme art. 8º da
Resolução CNJ nº 497, de 2023
5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;
5.22.2.2. empresas brasileiras;
5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
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5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei nº 12.187, de 2009.

5.22.3. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em
lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.
5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
 

DOCUMENTAÇÃO QUE DEVE SER ENCAMINHADA JUNTO COM A
PROPOSTA

5.23.4.1 Declaração de Cumprimento da Lei Geral
de Proteção de Dados - Lei nº 13.709, de 2018,
conforme modelo do Anexo I do Termo de
Referência; 

5.23.4.2. Declaração de Parentesco, conforme
modelo do Anexo II do Termo de Referência, a fim
de atender aos arts. 7º e 11º do Ato Normativo nº
640 (3205183), que dispõe sobre vedação do
nepotismo no âmbito da Justiça Militar da União,
conforme Resolução nº 7, de 2005, do Conselho
Nacional de Justiça;

5.23.4.3. Declaração de Não Condenação Judicial
por Exploração de Trabalho Infantil, conforme
anexo III do Termo de Referência;

 
5.23.5. A prorrogação de que trata o subitem 5.23.4. poderá ocorrer nas
seguintes situações:

5.23.5.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita
pelo pregoeiro; ou
5.23.5.2. de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o
prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos
exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o
subitem 5.23.4.

5.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e
6.1.5. Cadastro de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas
da União (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=1660:3:118257747497771::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO).

6.2. A consulta no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo
12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro deverá promover diligências
para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditiva Indireta.

6.3.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou
burla a confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e
física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes
características:

6.3.1.1. identidade dos sócios;
6.3.1.2. atuação no mesmo ramo de atividades;
6.3.1.3. data de constituição da nova empresa posterior à data de
aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de
inidoneidade;
6.3.1.4. compartilhamento ou transferência da mesma estrutura
física, técnica e/ou de recursos humanos;
6.3.1.5. identidade (ou proximidade) de endereço dos
estabelecimentos;
6.3.1.6. identidade de telefones, e-mails e demais informações de
contato. 

6.3.2. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios
referidos no subitem anterior, o pregoeiro registrará, no chat, as
ocorrências levantadas, suspenderá o certame e oportunizará ao licitante
o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do
sistema, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, devendo o licitante apresentar
todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da
prática de comportamento ilícito. 
6.3.3. Constatada a tentativa de fraudar ou de burlar os efeitos da
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sanção aplicada a outra empresa, com esteio no § 1º do art. 14 c/c art.
160 da Lei nº 14.133, de 2021, o pregoeiro, ao estender ao licitante os
efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e
contratar com a Administração:

6.3.3.1. reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação; e
6.3.3.2. relatará o fato à autoridade superior para a instauração de
procedimento administrativo específico objetivando a apuração
exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização do
licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

6.3.4. A constatação do subitem anterior depende de análise prévia do
órgão de assessoramento jurídico, conforme exigência do art. 160 da Lei
nº 14.133, de 2021. 

6.4. O pregoeiro também fará consulta no Cadastro Informativo de créditos não
quitados no setor público federal (CADIN), com o objetivo de verificar a
existência de registro em desfavor do licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar. 

6.4.1. O registro não impede a continuidade da participação do licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar no certame. Contudo, o
pregoeiro, havendo registro, alertará o licitante de que ele deve adotar
as providências para regularização, tendo em vista que a existência de
registro no CADIN constituirá fator impeditivo para a futura celebração
da contratação, por força do art. 6º-A da  Lei nº 10.522, de 2002. 

6.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da
aplicação da margem de preferência, o pregoeiro verificará se o licitante faz
jus ao benefício aplicado. 

6.6.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos
requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as
propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de
preferência. 

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 2022.
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício relativo de
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
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6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo licitante,
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação:

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma
do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada.
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não
for(em) aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos, além dos requisitos de qualificação técnica exigidos no Termo de
Referência:
Habilitação jurídica
7.2. Pessoa física, desde que admitida sua participação na licitação: cédula
de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
7 . 3 . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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7 . 4 . Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
7.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7 . 6 . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
7.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
7 . 8 . Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz
7.9. Sociedade cooperativa, desde que admitida sua participação na licitação:
ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
7.10. Consórcio de empresas, desde que admitida sua participação na
licitação, contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279
d a Lei nº 6.404, de 1976), ou compromisso público ou particular de
constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I
e II, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
7.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
7.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
7.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
7.16. Prova de inscrição no cadastro de
contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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7.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
7.18. Caso o licitante seja considerado isento dos
tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.19. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
7.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um). 
7.21. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.
7.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da
contratação. 

7.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, § 1º). 
7.24. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
da licitante qualificada como microempresa e empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro (art. 3º
do Decreto nº 8.538, de 2015).
7.25. Deve ser exigido das cooperativas a seguinte documentação complementar:

7.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
7.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
7.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço;
7.25.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
7.25.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por
parte dos cooperados que executarão o contrato; e
7.25.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade
jurídica da cooperativa:

7.25.6.1. ata de fundação;
7.25.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
7.25.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a
ata da assembleia;
7.25.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias;
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7.25.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e
7.25.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação;

7.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

7.26. Os documentos exigidos para fins de habilitação devem ser necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação,  nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.26.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal,
social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo
registro cadastral no SICAF. 
7.26.2. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo
órgão expedidor não será habilitante, quando o intervalo entre a sua data
de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação
for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

7.26.2.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha
prazo de vigência indeterminado. 

7.27. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.28. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
nº 8.660, de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.29. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.29.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar
em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz. 
7.29.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições. 

7.30. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos
de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.30.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte e o edital exigir requisitos de habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%  para o consórcio em
relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.31. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
apresentados em original ou  por cópia. 
7.32. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública,
desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133, de 2021.
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7.33. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de
2021).
7.34. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
7.35. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.36. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.36.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. (Instrução Normativa Seges/ME nº 3,
de 2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.37. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. (Instrução Normativa Seges/ME nº 3, de 2018, art. 7º, caput).

7.37.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (Instrução Normativa Seges/ME
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.38. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

7.38.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
7.38.2. A prorrogação de que trata o subitem 7.38.1. poderá ocorrer nas
seguintes situações:

7.38.2.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita
pelo pregoeiro; ou
7.38.2.2. de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o
prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos
exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o
subitem 7.388.1.

7.38.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio
do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art.
36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 .

7.39. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.39.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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7.39.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.40. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item
7.38.1., poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do pregoeiro, a
apresentação de novos documentos de habilitação para:

7.40.1. a aferição das condições de habilitação do licitante decorrentes
de fatos existentes à época da abertura do certame (Acórdão TCU nº
1.211/2021-Plenário);
7.40.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a
data de recebimento das propostas;
7.40.3. suprir a ausência de documento de cunho declaratório emitido
unilateralmente pelo licitante;
7.40.4. suprir a ausência de certidão e/ou documento de cunho
declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção
de veracidade e fé pública. 
7.40.5. A apresentação de documentos de que trata o subitem 7.39 será
realizada em observância ao disposto no item 7.40 e, findo o prazo
assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

7.41. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação,
esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas
hipóteses admitidas no item 7.40, o pregoeiro, a título de diligência, poderá
solicitar ao licitante o envio de documentação, por meio do campo de "anexos"
do sistema. 

7.41.1. O prazo para envio dos documentos é de 2 (duas) horas, a contar da
convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente
pelo pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo,
mediante solicitação formal de prorrogação por parte do licitante. 
7.41.2. Em caso de não envio dos documentos de que tratam os incisos 7.40
e 7.41 no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo
pregoeiro, o licitante será inabilitado. 

7.42. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital, observado o prazo disposto no subitem 7.38.1 e, sendo o caso, o prazo
disposto no subitem 7.41. 
7.43. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.44. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista observará a disciplina estabelecida nos
artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

7.44.1. Havendo alguma restrição em documentos relativos à comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista de microempresas ou de empresas de
pequeno porte, será concedido o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração. 
7.44.2. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará
decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções legalmente
previstas, quando serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação. 

7.45. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
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julgamento.
 

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será
inferior a 10 (dez) minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do
art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para o Diretor-Geral do Superior Tribunal Militar, o qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal
ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.10. Os autos do processo poderão ter vista franqueada aos interessados,
mediante solicitação ao pregoeiro, durante a fase de recursal.  
 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

As infrações e penalidades dispostas nesse item se referem especialmente às
disposições da licitação, ficando no Termo de Referência os regramentos
inerentes à fase contratual.
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro
durante o certame;

9.1.1.1. A infração do subitem 9.1.1. sujeitará o licitante à
aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
União pelo período de 15 (quinze) dias;
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9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;
9.1.2.6. As infrações do subitem 9.1.2. sujeitarão o licitante à
aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
União pelo período de 1 (um) mês;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;
9.1.3.2. As infrações do subitem 9.1.3. sujeitarão o licitante à
aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
União pelo período de 3 (três) meses;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação;

9.1.4.1. As infrações do subitem 9.1.4. sujeitarão o licitante à
aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos;

9.1.5. fraudar a licitação;
9.1.5.1. As infrações do subitem 9.1.5. sujeitarão o licitante à
aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos;

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.6.4. As infrações do subitem 9.1.6. sujeitarão o licitante à
aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;

9.1.7.1. As infrações do subitem 9.1.7. sujeitarão o licitante à
aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
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anos;
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de
2013..

9.1.8. As infrações do subitem 9.1.8. sujeitarão o licitante à
aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos;

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021,  a Administração poderá, após
regular processo administrativo, garantida a ampla defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as sanções acima referenciadas, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no subitem 9.1.3, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa Seges/ME n.º 73, de 2022.
9.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
9.7. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
9.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
9.10. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as
notificações serão enviadas, mediante Intimação Eletrônica, regulamentada
pelo Ato Normativo STM nº 430, de 2020, caso o licitante já tenha cadastro de
usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações da Justiça Militar da
União (SEI-JMU). 

9.10.1. Na hipótese de o licitante não ter cadastro de usuário externo no
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SEI-JMU, as notificações, até regularização dessa pendência, poderão ser
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pelo particular no SICAF. 
9.10.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou
cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo do licitante, não
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas. 

 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Diretor-Geral do
Superior Tribunal Militar.

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.1.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão considerados
tempestivos, caso sejam efetivados até as 23h59 (vinte e três horas e
cinquenta e nove minutos) do último dia do prazo.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por
forma eletrônica, encaminhados ao Núcleo de Pregões (NUPRE), para o e-mail: nupre@stm.jus.br.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo
de licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
pregoeiro.
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
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12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
12.9. Em caso de divergência entre as especificações de CATMAT/CATSER e as
disposições deste Edital e do Termo de Referência, prevalecerão as previstas
no Termo de Referência. 
12.10. É vedado ao Superior Tribunal Militar:

12.10.1. Manter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, devendo essa proibição constar do edital de
licitação;
12.10.2. A contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim
como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na
linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme art. 2º,
inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 2005, seguindo o definido no Ato
Normativo STM nº 640, de 2023 (3205183);

12.10.2.1. A vedação constante do subitem anterior se estende às
contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às
licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a
desincompatibilização.

12.10.3. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou
servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser
vedada, quando, no caso concreto, for identificado risco potencial de
contaminação do processo licitatório, conforme art. 2º, § 4º,
da Resolução CNJ nº 07, de 2005, seguindo o definido no Ato Normativo STM
nº 640, de 2023 (3205183);

12.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico: https://www.stm.jus.br/transparencia/transparenciajmu, no campo "Licitações,
Contratos e Instrumentos de Cooperação". 

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

12.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus Anexos:
12.12.1.1. Anexo I do Termo de Referência - Declaração de Cumprimento
da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709, de 2018;
12.12.1.2. Anexo II do Termo de Referência - Declaração de
Parentesco;
12.12.1.3. Anexo III do Termo de Referência - Declaração de Não
Condenação Judicial por Exploração de Trabalho Infantil.
 

 
Brasília/DF, na data da assinatura eletrônica.
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